
LEI N.º 10.285, DE 09/07/79 (D.O.13/07/79) 

  

AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ A 
GARANTIR A OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
QUE INDICA E ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1.o - Fica o Estado do Ceará autorizado a prestar fiança e/ou 
garantir, com vinculação de recursos decorrentes de cotas do Fundo de Participação 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e Tributos de sua competência, 
se necessário,empréstimo no valor de Cr$ 50.000.000,00 (Cinqüenta milhões de 
cruzeiros) a ser concedido pelo BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ 
(BANDECE) à Companhia de Habitação do Ceará (COHAB), com recursos originários 
da FINAME, destinado à aquisição de máquinas e equipamentos, nos termos de 
convênios celebrados para esse fim, entre a agência Especial de Financiamento 
Industrial -FINAME- o Estado do Ceará e o BANDECE. 

Art. 2.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 
09 de julho de 1979. 

  

VIRGILIO TAVORA 

Antonio Luís Abreu Dantas 

Luiz Marques 

  

 


